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TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Contratação de serviço de Locação de veículos automotores sem condutor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento, com quilometragem livre, cobertura de seguro, licenciados pelo órgão competente para o tráfego, para atender as demandas de deslocamentos e
viagens realizadas pela Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria e demais Desembargadores na realização das atividades institucionais do Tribunal de Justiça
do Amazonas (TJAM).
1.2. Justificativa para a aquisição:
1.2.1. Transporte urbano de Desembargadores  em suas funções institucionais para o desenvolvimento das atividades meio e fim do Tribunal de Justiça do
Amazonas.
1.2.2. A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
1.3. Especificação técnica do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
PCA CATMAT/CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1

Veículo de propulsão
HÍBRIDA (elétrica +
combustão)
tipo não plugin.
Categoria - SEDAN
MÉDIO (EXECUTIVO)
cor: preta

 DVCOP-
2024-32  4014  Und  27

1.3.1.Especificações técnicas mínimas dos veículos:
a) Propulsão HIBRIDA​ (Elétrica + combustão flex);
b) Veículo híbrido tipo NÃO PLUGIN;
c) Distância mínima entre-eixos : 2.700mm;
d) Volume mínimo do porta-malas: 470 litros;
e) Rodas aro 17 ou superior;
f) Suspensão traseira independente (tipo multilink);
g) Freio ABS nas quatro rodas;
h) Câmbio tipo CVT;
i) Capacidade mínima tanque de combustível: 43 litros;
j) Direção elétrica ou superior;
k) Lanternas dianteiras com luzes diurnas (Day time Running Lights – DRL);
l) Airbags, no mínimo,  de joelho, de cortina, frontais e laterais;
m) Assistente de pré-colisão frontal com alerta sonoro e visual (PCS) e, se necessário, frenagem automática;
n) Controle Eletrônico de Estabilidade Veicular;
o) Controle Eletrônico de Tração;
p) Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro e câmera de ré com tela;
q) Sinal de frenagem de emergência;
r) Assistência de partida em Subida;
s) Isofix para fixação de cadeirinhas no banco traseiro com ancoragem de três pontos;
t) Ar-condicionado.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1. O objeto do presente Termo de Referência não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4.2.  O objeto do presente Termo de Referência enquadra-se no conceito de serviços comuns, nos termos do inciso XIII, Art. 6º, da Lei nº 14.133/2021; e serviços
contínuos nos termos do inciso XV, Art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação/aquisição para a execução do objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023;
c) Resolução CONTRAN nº 912, de 28 de março de 2022;
d) Resolução CONTRAN nº 958, de 17 de maio de 2022;
e) Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e suas alterações;
f) Resolução CONAMA n° 401/ 2008 (critérios ambientais - baterias);
g) Resolução nº 83/2009 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
h) Lei nº 9.660/1998 (uso de combustíveis renováveis em veículos oficiais);
i) Resolução CONAMA nº 492/2018 (limites emissão poluentes- veículos leves).
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
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1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação será discriminada no Mapa de Preços a ser elaborado pela Divisão de Compras e Operações.
1.7.2. Tabela Exemplificativa:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
MENSAL

VALOR T
PARA 12 

1

Veículo de propulsão HÍBRIDA (elétrica + combustão)
tipo não plugin.
Categoria - SEDAN MÉDIO (EXECUTIVO)
cor: preta

 Und  27  R$  R$ R$

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1. A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2024, sob o DVCOP-2024-32.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista na modalidade Pregão, nos termos do artigo 28, inciso I da lei 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de Registro de Preços.
2.4. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO.
2.5.  O critério de adjudicação da contratação será GLOBAL, levando em consideração o prejuízo de ordem técnica que poderia ocorrer caso os serviços fossem
prestados por diferentes empresas, uma vez que os serviços a serem contratados guardam estreita relação entre si e dependem de forte integração para que sejam
efetivos e alcancem os resultados pretendidos. 
2.5. O critério de adjudicação da contratação será POR ITEM.
2.6. Da Subcontratação:
2.6.1. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, exceto nos casos de sublocação para disponibilização de veículos reserva.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
3.2. Vistoria:
3.2.1. Para a execução do objeto, não será necessária realização de vistoria.
3.3. Capacidade Técnica:
3.3.1. A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto desta contratação por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
3.3.2.  Será admitida, para fins de comprovação, o quantitativo mínimo de 10 veículos.
3.3.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderão ser objeto de diligência a critério da Administração, para a verificação da autenticidade do conteúdo.
3.3.4. Deverão ser disponibilizadas todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, informando, dentre outros dados,
endereço atual do emissor do documento do atestado, bem como o local e data em que foram prestados os serviços ou realizada a execução do objeto.
 
4. MODELO DE GESTÃO
4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Divisão de Logística de Transportes e Manutenção.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu substituto.
4.1.2. A Divisão de Logística de Transportes e Manutenção será responsável pela avaliação da conformidade dos veículos ofertados, e anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for necessário à regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total execução do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1 Será necessária a formalização de contrato para a execução do serviço objeto desse termo.
4.3.2. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
4.4. Vigência contratual:
4.4.1. A vigência da presente contratação será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da
Lei 14.133/2021..
4.5. Índice de reajuste:
4.5.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, tendo como limite
máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses.
4.5.2. O interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data orçamento estimado, assim considerada a data de conclusão da apuração do valor
estimado da contratação, ou, da planilha orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado.
4.5.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do último
reajustamento ocorrido.
4.5.4. O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão.
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as faltas
detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as quantidades indicadas no instrumento
contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto
do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Reparar ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço que não esteja de acordo com as condições estipuladas neste instrumento.
5.2.5. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.6. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar previamente a viabilidade técnica, os riscos e os
impactos de suas ações.
5.2.7. Realizar a entrega do objeto em conformidade com o determinado pelo CONTRATANTE.
5.2.8. Designar um profissional para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica no tocante aos veículos
disponibilizados, o qual reportar-se-á diretamente à fiscalização da CONTRATANTE.
5.2.9. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente o
que lhe for solicitado e exigido.
5.2.10.  Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.
5.2.11. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no
custo contratado.
5.2.12. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do CONTRATANTE.
5.2.13. Comunicar, por escrito, imediatamente, à CONTRATANTE, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis.
5.2.14. lnformar contatos (e-mails, telefones, etc.) para a perfeita comunicação entre as partes sempre que necessário.
5.2.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.16. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir,
ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente contratação.
5.2.17. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.18. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz respeito a execução do objeto.
5.2.19. Fornecer os veículos, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.20. Apresentar veículos para o serviço devidamente licenciados, emplacados, com IPVA e seguro obrigatório pagos, mantendo estas condições durante todo o
curso do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE, fornecendo toda a documentação correspondente na entrega dos veículos, inclusive quando houver
atualização, independente de solicitação da CONTRATANTE.
5.2.21. Planejar, controlar e acompanhar as revisões e manutenções preventivas e corretivas dos veículos disponibilizados, fazendo as substituições dos veículos
enquanto durar a manutenção ou qualquer outro impedimento.
5.2.22. Encaminhar relatórios indicando as manutenções efetuadas sempre que for solicitado pela CONTRATANTE.
5.2.23. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à perfeita execução do objeto.
5.2.24. Garantir a substituição gratuita do objeto que não estiver dentro do padrão de qualidade, e bom estado de conservação ou que apresente defeito ou
deterioração, qualquer evidência de violação ou que não esteja em conformidade com as especificações contidas no detalhamento do objeto.
5.2.25. Dispor de veículos reserva para substituírem todos àqueles que ficarem impossibilitados para o serviço por qualquer motivo.
5.2.26. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
5.2.27. Demais obrigações constantes no Termo de Contrato.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço. A comunicação será realizada por e-mail.
6.3. Os veículos deverão ser novos, mantendo as características originais de fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo da
CONTRATADA.
6.3.1. Nos casos de disponibilização de veículo reserva, será admitida a utilização de seminovos.
6.4. Os veículos utilizados no serviço devem estar com a documentação em dia, em especial, Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT).
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6.5. Os veículos deverão dispor de película de proteção solar nos vidros frontal, traseiro e laterais, obedecendo às especificações contidas na Resolução do
CONTRAN N° 254, de 26 de outubro de 2007.
6.6. A entrega dos veículos deverá ser feita em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato, na sede da Divisão de Logística de Transportes e
Manutenção, para os fins de recebimento, no horário compreendido entre 08 às 14 horas.
6.6.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado, por prazo igual ou superior, desde que devidamente justificado, mediante solicitação realizada
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, ao qual deliberará pelo deferimento ou não do pleito.
6.6.2. Em razão do melhor aproveitamento do bem, decorrente do prazo do contrato estar estabelecido em 60 meses, o prazo de troca dos veículos (renovação da
frota) poderá ser de até 30 (trinta) meses.
6.7. O objeto deste Termo de referência será recebido da seguinte forma:
6.7.1. Conforme Parágrafo Único do Art. 70 da Resolução 64/2023, o recebimento provisório poderá ser dispensado, fazendo-se apenas o definitivo.
6.7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento dos veículos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
6.7.3.  O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.8. Os veículos locados entregues pela CONTRATADA deverão ser revisados na entrega e periodicamente, conforme orientação do fabricante, além de estar em
perfeitas condições de utilização, funcionamento, e segurança, bem como regularizada toda a documentação junto aos órgãos de trânsito, sob pena de incorrer a
CONTRATADA em penalidade.
6.9. Na prévia avaliação dos veículos, quando da sua disponibilização à CONTRATANTE, a sua fiscalização observará, no mínimo:
a) As condições gerais da mecânica do veículo;
b) As condições da lataria, pintura e tapeçaria;
c) O teste de rodagem para avaliar o conforto acústico (ruído);
d) A verificação de funcionamento dos itens elétricos (travas, vidros, ar-condicionado, etc.);
e) A verificação de funcionamento do sistema de iluminação.
6.9.1. Nos casos de recusa do recebimento do veículo pela fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
providenciar a sua substituição, contadas a partir da recusa.
6.10. Os veículos devem ser entregues limpos e em condições de tráfego, bem como contendo o manual do veículo e todos os acessórios exigidos pelo Código
Nacional de Trânsito ou outra legislação ou regulamento pertinente.
6.11. Os veículos deverão ser entregues totalmente abastecidos, sendo devolvidos da mesma forma ao final do contrato.
6.12. As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, bem como os serviços necessários ao perfeito funcionamento do veículo são parte integrante do
serviço contratado, não cabendo a Administração reembolso de custos decorrentes da execução desse serviço que compreendem, entre outros:
a) Acessórios e equipamentos;
b) Pneus, alinhamento e balanceamento;
c) Troca de óleo, de filtros, acerto de nível de óleo;
d) Serviço de borracharia;
e) Serviço de manutenção, incluindo peças necessárias utilizadas pelo fabricante dos veículos;
f) Encargos, taxas, licenciamento, documentação e seguros de qualquer espécie;
g) Tributos, encargos e demais incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o serviço deste Termo de Referência;
h) Manutenção dos aparelhos de ar condicionado instalados nos veículos, compreendendo inclusive, a limpeza do sistema e a troca de filtro periodicamente,
conforme recomendado pelo fabricante.
6.12.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos são parte integrante da garantia de fornecimento do serviço exigido, devendo, portanto,
serem prestados durante todo o período contratual.
6.12.2. As manutenções preventiva e corretiva ocorrerão às expensas da CONTRATADA, e consistem na execução de procedimentos destinados a manter os
veículos e seus equipamentos e acessórios em perfeita disponibilidade para atender a CONTRATANTE, devendo acontecer dentro das revisões obrigatórias e
garantias dos veículos.
6.13. A substituição por veículo reserva, quando solicitado pela CONTRATANTE em casos de sinistro, emergências ou pane, deverá ser realizada no prazo
máximo de até 04 (quatro) horas, a partir da comunicação de solicitação de substituição, abastecidos com pelo menos 1/4 da capacidade do tanque combustível,
sem custo adicional para a CONTRATANTE.
6.13.1 Todas as vezes que o(s) veículo(s) entra(em) em manutenção/revisão, a CONTRATADA deverá substituí-lo, no prazo máximo de 4(quatro) horas, sem
nenhum custo adicional à CONTRATANTE.
6.13.2. Os veículos substitutos deverão ser, obrigatoriamente, de categoria compatível com os veículos locados, sendo sujeitos à aprovação prévia da
CONTRATANTE.
6.13.3. A CONTRATADA sob nenhuma alegação poderá deixar de disponibilizar os veículos reservas, quando necessário à substituição dos veículos locados.
6.14. Os veículos deverão ser substituídos (renovação da frota) de imediato e de forma automática, por outros nas mesmas condições da entrega inicial em um
prazo de até 30 (trinta) meses de uso, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE.
6.15. A CONTRATANTE, através da Divisão de Logística  de Transportes e Manutenção, administrará o serviço de locação de veículos de acordo com a sua
necessidade.
6.16. A CONTRATADA deverá oferecer proteção total aos veículos disponibilizados à CONTRATANTE, através de seguros com vigência nacional, além do
obrigatório, devendo os comprovantes de pagamento dos referidos seguros serem apresentados no ato das mobilizações ou substituições, abrangendo no mínimo:
seguro com cobertura total contra colisão, incêndio e roubo; seguro de responsabilidade civil contra terceiros- danos materiais; seguro de responsabilidade civil
contra terceiros/passageiros - danos pessoais; assistência 24h e guincho; e cobertura de vidros, lanternas, retrovisores, faróis e acessórios; de forma a isentar a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade durante a locação.
6.16.1.Coberturas de indenização:
6.16.1.1. Casco (colisão, incêndio, roubo, furto, fenômenos da natureza): 100% da Tabela FIPE;
6.16.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
a) Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00;
b) Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00.
6.16.1.3. Acidente por Passageiro (APP):
a) Valor para indenização, morte, por pessoa: R$ 25.000,00;
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b) Valor para indenização, invalidez, por pessoa: R$ 25.000,00. 
6.17. Na hipótese de algum dos veículos locados apresentarem, por mais de três vezes, em um prazo de noventa dias, problemas (mecânicos, elétricos, eletrônicos,
de lataria, hidráulicos, vazamentos ou outros) ou que o uso do veículo vier a comprometer a segurança dos usuários, estará expressamente assegurado à
CONTRATANTE, o direito de troca do veículo antes de completar o prazo de 30 (trinta) meses de uso para renovação da frota, conforme item 6.14.
6.18. Os valores cobrados pela CONTRATADA, no âmbito do contrato, cobrirão todas as despesas inerentes à prestação dos serviços de locação, incluindo taxas,
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, regularidade da documentação, seguro total do veículo, IPVA, encargos e demais ônus legais que possam recair
sobre o serviço.
6.19. A CONTRATADA é responsável por qualquer infração de trânsito decorrente das suas obrigações assumidas em contrato, ficando sob seu encargo o
pagamento de multas, conforme legislação em vigor.
6.19.1. Fora dos casos do subitem anterior, havendo a aplicação de multas ao veículo, acarretada por situação ocasionada por representante da CONTRATANTE, a
CONTRATADA, antes do vencimento do prazo inicial estipulado no auto de infração de trânsito, deverá comunicar a CONTRATANTE por meio de documento,
que conste todas as informações possíveis sobre a infração cometida, além de anexar a cópia da correspondência e eventuais boletos encaminhados pelo órgão que
autuou a multa.
6.20. A CONTRATADA deverá manter o veículo e suas chaves nas dependências da CONTRATANTE durante vinte e quatro horas e sete dias por semana,
ressalvado os períodos de manutenção.
6.21. Se por qualquer motivo a CONTRATADA necessitar retirar temporariamente ou definitivamente o veículo da responsabilidade da CONTRATANTE, tal
procedimento deverá ser feito mediante o encaminhamento por parte da CONTRATADA de documento que justifique a retirada do veículo, tal documento deverá
ser encaminhado pelo menos quinze dias antes da data da possível retirada. A retirada do veículo só será efetivada mediante a concordância da CONTRATANTE.
6.21.1. Sob nenhuma hipótese ou alegação a CONTRATADA poderá retirar o veículo da responsabilidade ou das dependências da sede da CONTRATANTE sem a
devida autorização da CONTRATANTE.
6.22. Todos os procedimentos, prazos e custas para o licenciamento anual dos veículos são de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá encaminhar a
CONTRATANTE no prazo regulamentar os documentos referentes ao exercício vigente.
6.23. As possíveis multas aplicadas ao veículo por trafegar com documento vencido, caso o veículo não esteja licenciado para o exercício vigente ou estando
licenciado, a CONTRATADA não tenha encaminhado os documentos a CONTRATANTE, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
6.23. Ao final da vigência do contrato, não havendo renovação, a CONTRATADA deverá retirar os veículos da sede da CONTRATANTE em até vinte e quatro
horas após a solicitação.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Serão aplicadas as seguintes sanções no caso de descumprimento total ou parcial das regras estabelecidas no edital de licitação e/ou Ata de Registro de Preços:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente
com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública.
 
8. FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua conformidade
pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
8.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
 
9. GARANTIA CONTRATUAL
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9.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
10. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
10.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/21.
10.2. Adicionalmente, a empresa contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à sustentabilidade ambiental e aderir às melhores
práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a
execução dos serviços.
10.3. Recomenda-se que a contratada deverá cumprir as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência.
10.4. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando a redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos.
10.5. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente.
10.6. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
10.7. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deve aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos,
na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1/2010. A contratada assumirá como
obrigações a aplicação de critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações técnicas do objeto.
10.8. Potenciais Impactos Ambientais:
10.8.1. Consumo de Recursos Naturais: Utilização intensiva de combustíveis fósseis para abastecimento dos veículos, resultando em emissões de gases de efeito
estufa e contribuindo para a poluição atmosférica. Necessidade de água para a manutenção e limpeza dos veículos, podendo impactar os recursos hídricos locais.
10.8.2. Geração de Resíduos: Descarte de resíduos provenientes da manutenção e reparo dos veículos, como óleos, filtros, peças automotivas e embalagens,
podendo comprometer a integridade ambiental e a qualidade do solo.
10.8.3. Emissões de Gases Poluentes: Emissão de gases poluentes provenientes da queima de combustíveis, contribuindo para a degradação da qualidade do ar e
impactando negativamente a saúde humana e ambiental.
10.9. Medidas Mitigadoras Propostas:
10.9.1. Eficiência Energética: Adoção de veículos com padrões de eficiência energética, contribuindo para a redução do consumo de combustíveis fósseis.
Estímulo ao uso de veículos elétricos ou híbridos, promovendo mobilidade sustentável e diminuindo a pegada de carbono associada ao transporte.
10.9.2. Gestão de Resíduos: Implementação de práticas de gestão de resíduos, priorizando a redução, reutilização e reciclagem de materiais provenientes da
manutenção e reparo dos veículos. Adoção de materiais biodegradáveis e/ou recicláveis nos processos relacionados ao seguro total, minimizando o impacto
ambiental causado pelos resíduos.
10.9.3. Mobilidade Sustentável: Incentivo ao compartilhamento de veículos, quando possível, reduzindo a necessidade de deslocamento individual e promovendo
a eficiência no uso da frota. Estabelecimento de políticas que favoreçam a utilização de transportes mais sustentáveis, como veículos elétricos ou transporte
coletivo, para atividades relacionadas aos serviços de seguro.
10.9.4. Cotas Raciais, de Gênero e de Pessoas com Deficiência: Inclusão de cláusulas contratuais que incentivem a contratada a cumprir cotas raciais, de gênero e
de pessoas com deficiência, promovendo a diversidade no âmbito dos serviços prestados.
10.9.5. Educação Ambiental: Implementação de programas educacionais internos e para fornecedores, visando à conscientização ambiental e à promoção de
práticas mais sustentáveis na execução dos serviços relacionados ao seguro total.
10.9.6.  Monitoramento Contínuo: Estabelecimento de sistemas de monitoramento ambiental para avaliação contínua dos impactos gerados pela operação do
seguro total, possibilitando ajustes e aprimoramentos nas medidas mitigadoras.
 
11.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos
responsáveis por sua elaboração.
 
12. DOS ANEXOS
12.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.
 

 
 

Manaus, data do sistema
 

assinado digitalmente
Karla Rozeana Bau Zarth

Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

Documento assinado eletronicamente por Karla Rozeana Bau Zarth, Servidor, em 09/07/2024, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1665146 e o código CRC 9984AE36.

2023/000023152-00 1665146v12

09/10/2024, 10:01 SEI/TJAM - 1665146 - Termo de Referência

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1832827&infra_siste… 6/6


